
INSTITUTO FEDERAL
PARARA

MinistirlodüEduBÇBÇ

PO RTARIA N 1140 DE 05 DE JUNHO DE 2017

O Dintor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de(festão de Pessoas do Instituto federal do
Paran& no uso da competência que Ihe coníbre a
Portaria N' 995 de 27 dc julho dç 2016, considerando o
disposta nos parágralbs 2o e 5' do artigo ro e no artigo
10-A da Lei n' 11.091 dc 12.01.200$, a Portaria 623 de
26/09/2011 do Magnífico Reitor, e conforme llroccsso
n' 2341 1.004131/20] 7-86, '

'b

liESOLVI

1. Conceder progressão por mérito profissional à servidora
cargo de 'ltadutor Intérprete de Linguagem de Sinais, confnrmc abaixo

ocupante da

SIAPl! SERVIDOR
~''« l~:«:'. taPUmE:

DATA DA
PROGRESSÃO

213339+ KA'l'IA Sn,ENE \RICA LAMBERTt

DE l PARA

99.4 l o
202 l 203

18. 06.'17

'\ 11. A data final do interstício para a mencionada servidora habilitar-se à
progressão subsequente é 18/12/18
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